



PROJETO DE LEI N° 1752/2002

DISPÕE SOBRE A PARTICIPAÇÃO POPULAR NO PROCESSO DE ELABORAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º O Poder Executivo discutirá, anualmente, com a população, as prioridades do Município para a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentarias e dos orçamentos Anual e Plurianual.

Parágrafo único. O processo de discussão popular se dará em assembléia a ser convocada pelo Executivo Municipal e representantes da região político-administrativa.

Art. 2º O Poder Executivo criará regiões político-administrativas para discussão preliminar das propostas orçamentárias.

§ 1º Constituem regiões político-administrativas as aglomerações de bairros ou de aglomerados rurais.

 § 2º O Prefeito Municipal apresentará as propostas do Executivo para serem discutidas nas regionais, com antecedência mínima de vinte dias do início das discussões nas assembléias.

Art. 3º Cada região elegerá um representante para participar da definição de metas e prioridades sobre o conjunto das leis orçamentárias.

Parágrafo único. Os critérios de participação popular, de definição das prioridades e de eleição do representante regional, serão definidos pela própria comunidade, em assembléia amplamente divulgada sob a coordenação do Executivo Municipal.

Art. 4º Considerar-se-ão aprovadas e passarão a compor os projetos de leis orçamentárias as propostas aprovadas nas assembléias, que obtiverem maioria absoluta dos votos dos representantes, presentes à reunião.

§ 1º  Terão direito a voto nas assembléias: 

I – os Secretários Municipais;

II – o representante de cada região, devidamente eleito para essa finalidade; 

III – o Presidente de cada partido político legalmente constituído no Município.

§ 2º  Presidirá as assembléias o Secretário Municipal de Planejamento e Orçamento, que designará, dentre os representantes, um secretário.


Art. 5º As propostas populares aprovadas em assembléias não poderão sofrer alterações pelo Poder Executivo Municipal.

Art. 6º As propostas para o orçamento plurianual deverão obedecer às prioridades já estabelecidas para os períodos subsequentes.

Art. 7º Deverá o Executivo Municipal convocar, no mínimo, três reuniões para, em assembléia, decidir sobre as propostas a serem aprovadas e incluídas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e, no mínimo, quatro reuniões para aprovação de propostas a serem incluídas nos orçamentos plurianual e anual.


Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 4 de abril de 2002.
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